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ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

Gabinete do Deputado João Paulo Segundo 

 

REQUERIMENTO Nº______________/2024 

 

REQUEIRO a este Digno Colegiado, na forma do art. 117, caput, inc. XIX, 

do Regimento Interno da Casa (Resolução 1.578/2012), apelo ao 

Governador do Estado, na pessoa do Exmo. Sr. João Azevedo Lins Filho, 

SOLICITANDO A ESTADUALIZAÇÃO DO HOSPITAL 

MUNICIPAL JOSÉ GOMES DE ANDRADE, LOCALIZADO NO 

MUNICÍPIO DE BOQUEIRÃO–PB. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Como todos sabem, é de grande importância um município ter um 

hospital disponível para a sua população, que funcione de forma plena e 

eficaz, garantindo assim, a disponibilidade da saúde para todos os cidadãos.  

Em decorrência disso, visando melhorar a capacidade de 

investimentos, que conseqüentemente irão potencializar uma melhor 

gestão, um aumento da ampliação da rede de saúde, como também, um 

maior atendimento para a população e uma melhor infraestrutura 

hospitalar, faz-se necessário sua estadualização. 
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Ocorrendo sua estadualização, mais pessoas poderiam ser atendidas, 

não apenas a população do município, mas também de municípios vizinhos 

e mais procedimentos seriam executados na região, melhorando assim a 

vidas das pessoas e evitando o deslocamento delas para as grandes cidades, 

“desafogando” os hospitais das grandes regiões como Campina Grande e 

João Pessoa, por exemplo. 

A estadualização, por outro lado, também pode alinhar o hospital às 

políticas de saúde pública do estado, garantindo que ele atenda às 

demandas e necessidades específicas da região. 

Diante do exposto, solicito ao Exmo Sr. Governador que apóie essa 

propositura e promova a sua aprovação, de modo que as autoridades 

competentes sejam notificadas do pedido e possam adotar as medidas 

necessárias. 

 

                João Pessoa, 21 de outubro de 2024. 

   

 

João Paulo Segundo 

DEPUTADO ESTADUAL 
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